
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 90 DE 29 DE SETEMBRO DE 2017. 

EMENTA: "ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 
valor de R$3.318.968,53 (Três milhões, trezentos e dezoito 
mil novecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e três 
centavos) para reforço de saldo de dotações consignadas no 
Orçamento - Programa em vigor e da outras correlatas 
providênçias". 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 40,  inciso 1, da Lei Municipal n °  2.780 de 14 
de dezembro de 2016 - Lei Orçamentária, 

Art. 1°. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de 
R$3.3 18.968.53 (Três milhões, trezentos e dezoito mil novecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e 
três centavos) para reforço das seguintes dotações, a saber: 

Codificação/Discriminação VALOR 

20 - Executivo  
20.11 - Secretaria deEducação  

20.11.12.361.0006.2.072-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 19.000.00 

20.08 - Secretaria de Recursos Humanos 	 - 
-- 20.08.09.273.0008.2.045-3.1.90.09.00.00.00.00 - Salário-Família 2.000,00 

20.02 - Secretaria de Governo  
20.02.04.122.0003.2.028-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000,00 

- 	 - 20.13 - Secretaria de Serviços Públicos 
20.13.04.452.0011.2.033-3.1.90.11.00..00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 320.000,00 

20.11 - Secretaria de Educação  
20.11.12.361.0006.2.072-3.1.90.11.00.00.00.00 -'Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 678.000,00 

20.09 - Secretaria de Fazenda  
20.09.04.123.0013.2.036-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 173.000,00 

20.08 - Secretaria de Recursos Humanos 
20.08.04.128.0008.2.055-3.1.90.13.03.00.00.00 - Obrigações Patronais - FGTS 6.300,00 

20.11 - Secretaria de Educação  
20.11.12.361.0006.2.072-3..1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 156.000,00 

20.16 - Secretaria de Água e Esgoto  
20.16.04.451.0011.2.034-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 5.000,00 

20.11 - Secretaria de Educação  
20.11.12.365.0006.2.009-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 45.000,00 

20.11.12.361.0006.2.002-3.3.90.30.67.00.00.00 - Material de Consumo - PNAE Fundamental 22.000,00 

20.11.12.361.0006.2.002-3.3.90.30.70.00.00.00 - Material de Consumo - PNAP 23.000.00 

20.16 - Secretaria de Água e Esgoto  
20.16.04.451.0011.2.034-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo'''' 	 ' 12.000,00 

20.07 - Secretaria de Administração  
20.07.04.122.0003.2.057-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 25.000.00 

- 20.04 - Procuradoria Geral 
20.04.04.092.0016.2.047-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 1.000,00 

20.11 - Secretaria de Educação  
20.11.12.364.0006.2.020-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 400,00 

20.07 - Secretaria de Administração  
20.07.04J22.0003.2'.057-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 	' 	' 	 . 265.000,00 

20.11 - Secretaria de Educação  
20.11.12.361.0006.2.072-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 63.000,00 

20.16 - Sécretaria de Água e Esgoto _ 

20.16.04.451.0011.2.034-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 5.468,53 

20.11 - Secretaria de Educação 
20.11.12.361.0006.2.072-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 7.900,00 

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos  
20.13.04.452.0011.2.035-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica (EXCESSO) 1.200.000,00 
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20.13.17.512.0005.1.007-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 33.000,00 

20.09 - Secretaria de Fazenda 

20.09.04.123.0013.2.036-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000.00 

20.07 - Secretaria de Administração  

20.07.04.122.0003.2.057-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 33.000.00 

20.02 - Secretaria de Governo 

20.02.04.122.0003.2.028-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 5.000.00 

20.04 - Procuradoria Geral 

20.04.04.092.0016.2.047-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 9.400.00 

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos 

20.13.04.452.0011.2.033-4.4.90,52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

20.04 - Procuradoria Geral 

20.04.04.092.0016.2.047-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 3.500,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 3.318.968,53 

Art. 20. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado no 
artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso às anulações parciais e do provável Excesso de 
Arrecadação da fonte de Recursos 0004 —Royalties, no valor de R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos 
mil reais), apurado através da tendência conforme demonstrativo em anexo, na forma que prevê o artigo 
43 e seus parágrafos da Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964: 

Codificação/Discriminação VALOR 

20 - Executivo 

20.08 - Secretaria de Recursos Humanos 

20.08.09.272.0007.2.049-3.1.90.01 .00.00.00.00 - Aposentadorias. Reserva Remunerada e Reformas 90.000.00 

20.03 - Sec. de Trabalho e Desenvolvimento Econômico 

20.03.02.333.0001.2.951-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 10.000.00 

20.20 - Secretaria de Turismo e Cultura 

20.20.23.695.0010.2.062-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.900.00 

20.11 - Secretaria de Educação  

20.11.12.365.0006.2.009-3.1.90.13.01.00.00.00 - Obrigações Patronais 88.100,00 

20.04 - Procuradoria Geral 

20.04.04.092.0016.2.047-3.1.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais 13.000,00 

20.09 - Secretaria de Fazenda 

20.09.04.123.0013.2.036-3.1.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 21.000,00 

20.11 - Secretaria de Educação  

20.11.12.361.0006.2.072-3.1.91.13.01.00.00.00 - Obrigações Patronais 64.000,00 

20.02 - Secretaria de Governo 

20.02.04.122.0003.2.028-3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 12.000,00 

20.10 - Secretaria Municipal do Ambiente 

20.10.18.541.0020.2.024-3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 10.000,00 

20.02 - Secretaria de Governo 

20.02.14.422.0003.2.030-3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 6.000.00 

20.21 - Secretaria de Agricultura  

20.21.20.606.0002.2.021-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 5.000.00 

20.03 - Sec. de Trabalho e Desenvolvimento Econômico 

20.03.11.333.0001.2.026-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 8.000,00 
20.09 - Secretaria de Fazenda 

20.t)9.04. 123.0013.2.036-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 7.UU0.00 
20.16 - Secretaria de Água e Esgoto 

20.16.04.451.0011.2.034-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 5.000,00 
20.18 - Secretaria de Ordem Pública 

20.18.06.091.0021.2.012-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Civil 16.000,00 
20.11 - Secretaria de Educação 

20.11.12.361.0006.2.002-3.3.90.30.68.00.00.00 - Material de Consumo - PNAC 35.000,00 
20.11.12.361.0006.2.002-3.3.90.30.69.00.00.00 . Material de Consumo - Mais Educação 	. 10.000.00 

20.19 - Secretaria Esp. de Inovação e Tec da Informação 

20.19.19.126.0023.1.046-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo N. 	6.400.00 
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20.02 - Secretaria de Governo 
20.02.14.422.0003.2.030-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 7.000,00 

20.17 - Secretaria do Complexo da Califórnia 
20.17.15.452.0011.2.933-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 9.000,00 

20.06 - Secretaria de Planejamento e Coordenação  
20.06.04.121.0003.2.031-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 7.000,00 

20.07 - Secretaria de Administração  
20.07.04.122.0003.2.057-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 9.000,00 

20.03 - Sec. de Trabalho e Desenvolvimento Econômico  
20.03.11.333.0001.2.026-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 10.000,00 

20.10 - Secretaria Municipal do Ambiente 
20.10.18.541.0020.2.024-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 15.000,00 

20.23 - Secretaria de Esportes  

20.23.27.812.0019.2.010-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 9.000,00 
20.16 - Secretaria de Água e Esgoto  

20.16.04.451.0011.2.034-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 18.000,00 

20.20 - Secretaria de Turismo e Cultura 
20.20.23.695.0010.2.062-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 9.000,00 

20.18 - Secretaria de Ordem Pública 
20.18.06.181.0017.2.011-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 9.000,00 

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos  
20.13.04.452.0011.2.033-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 27.000,00 

20.15 - Secretaria de Assistência Social 
20.15.08.244.0014.2.043-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 9.000,00 

20.19 - Secretaria Esp. de Inovação e Tec da Informação  
20.19.19.573.0004.1.004-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 10.000,00 

20.22 - Secretaria de Habitação  
20.22.16.482.0009.1.009-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 5.000,00 

20.18 - Secretaria de Ordem Pública  
20:18.06.091.00212.012-33:90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 10.000,00 

20.25 - Secretaria de Comunicação Social 
20.25.24.131.0003.2.057-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 5.700.00 

20.11 - Secretaria de Educação  
20,11.12.361.0006.2.002-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 67.100,00 

20.23 - Secretaria de Esportes  
20.23.27.812.0019.2.010-3.3.90.3 1.00.00.00.00 - Premiações Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out. 6.000,00 

20.12 - Secretaria de Obras Públicas 
20.12.04.451.0011.2.032-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 

20.02 - Secretaria de Governo 
20.02.04.122.0003.2.028-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.000,00 

20.10 - Secretaria Municipal do Ambiente 
20.10.18.541.0020.2.024-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.500,00 

20.16 - Secretaria de Água e Esgoto  
20.16.04.451.0011.2.034-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.900,00 

20.18 - Secretaria de Ordem Pública 
20.18.06.18 .1.0017.2.011-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 

20.19 - Secretaria Esp. de Inovação e Tec da Informação  

20.19.19.126.0023.1.046-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 

20.23 - Secretaria de Esportes  
20.23.27.812.0019.2.010-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 9.000,00 

20.24 - Secretaria de Defesa Civil 
20.24.04.122.0003.2.058-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 

20.03 - Sec. de Trabalho 'e Desenvolvimento Econômico 
20.03.02.333.0001.2.951-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 

20.02 - Secretaria de Governo 
20.02.14.422.0003.1.528-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 
20.02.04.122.0003.2.028-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 73.000,00 

20.05 - Controladoria Geral 
20.05.04.124.0016.2.048-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 8.000,00 

20.08 - Secretaria de Recursos Humanos 
20.08.04.128.0008.2.745-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica \ 	34.000.00 
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20.16 - Secretaria de Água e Esgoto  
20.16.04.451.0011.2.034-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 26.100,00 

20.10 - Secretaria Municipal do Ambiente  
20.10.18.541.0020.2.024-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 27.000,00 

20.19 - Secretaria Esp. de Inovação e Tec da Informação  
20.19.19.126.0023.1.046-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 6.000,00 

20.12 - Secretaria de Obras Públicas 
20.12.04.451.0011.2.032-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 6.600,00 

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos 
20.13.04.452.0011.2.033-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 10.800,00 

20.22 - Secretaria de Habitação  
20.22.16.482.0009.1.009-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 7.700,00 

20.04 - Procuradoria Geral 
20.04.04.092.0016.2.047-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 11.000,00 

20.15 - Secretaria de Assistência Social 
20.15.08.244.0014.2.029-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00 
20.15.08.244.0014,2.043-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 36.000,00 

20.02 - Secretaria de Governo 
20.02.14.422.0003.1.367-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 

20.25 - Secretaria de Comunicação Social 
20.25.24.131.0003.2.057-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

20.10 - Secretaria Municipal do Ambiente 
20.10.18.541.0022.2.035-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 50.468,53 

20.17 - Secretaria do Complexo da Calfórnia 
20.17.15.452.0011.2.933-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 

20.21 - Secretaria de Agricultura  
20.21.20.606.0002.2.021-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 8.000,00 

20.07 - Secretaria de Administração  
20.07.04.122.0003.2.057-3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributarias e Contributivas 6.000,00 

20.10'- Secretaria Municipal do Ambiente 
20.10.18.541.0022.2.075-3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros 10.000,00 

20.04 - Procuradoria Geral 
20.04.04.092.0016.2.047-3.3.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais 	 . 26.000,00 

20.11. - Secretaria-de Educação 	 . 

20.11.12.361.0006.2.072-3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 240.000,00 
20.09 - Secretaria de Fazenda 

20.09.28.846.0000.0.003-3.3.90.93.00.00.00.00 - indenizações e Restituições 	 . 8.500,00 
20.12 - Secretaria de Obras Públicas 

20.12.15.543.0011.1.005-4.4.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00 
20.23 - Secretaria de Esportes 

20.23.27.812.0019.1.525-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 10.000,00 
20.12 - Secretaria de Obras Públicas 

20.12.15,451.0010.1.527-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 26.000,00 
20.11 - Secretaria de Educação  

20.11.12.361.0006.1.529-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 	 . 	 . 50.000,00 
20.12 - Secretaria de Obras Públicas 

20.12.15.451.0011.1.534-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 11.000,00 
20.23 - Secretaria de Esportes 

20.23.27.812.0019.1.536-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 10.000,00 
20.23.27.813.0019.1.419-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 10.000,00 

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos 
20.13.15.451.0011.1.374-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 17.200,00 
20.13.15.451.0011.1.444-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 10.000,00 

20.10 - Secretaria Municipal do Ambiente 
20.10.18.541.0005.1.028-4.4.90.5 1.00.00.00.00 - Obras e Instalações 	 . 	 . 7000,00 

20.12 - Secretaria de Obras Públicas 
20.12.15.543.0011.1.005-4.4.90.5 1.00.00.00.00 - Obras e Instalações 11.000,00 
20.12.15.451.0011.1.008-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e instalações 10.000,00 

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos 
20.13.15.451.0011.1.006-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 8.000,00 
20.13.17.512.0005.1.007-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações " 	 200.000,00 
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20.22 - Secretaria de Habitação  
20.22.16.482.0009.1.009-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 5.400,00 

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos  
20.13.15.451.0011.1.374-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 8.800.00 

20.16 - Secretaria de Água e Esgoto  
20.16.04.451.0011.2.034-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 23.000,00 

20.13 - Secretaria.de  Serviços Públicos  
20.13.15.451.0011.1.51544.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 26.000,00 

20.11 - Secretaria de Educação  
20.11.12.361.0006.1.392-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 10.000,00 

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos  
20.13.15.451.0011.1.516-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 10.000,00 

20.23 - Secretaria de Esportes  
20.23.27.812.0019.1.358-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 19.000,00 
20.23.27.813.0019.1.472-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 9.000,00 
20.23.27.813.0019.1.477-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 10.000,00 

20.12 - Secretaria de Obras Públicas  
20.12.15.543.0011.1.48544.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 10.000,00 

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos  
20.13.15.451.0011.1.517-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 10.000,00 

20.23 - Secretaria de Esportes  
20.23.27.812.0019.1.51944.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 	 . 10.000,00 

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos  
20.13.15.451.0011.1.521-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 10.000,00 
20.13.15.451.0011.1.520-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 10.000,00 

20.16 - Secretaria de Água e Esgoto  
20.16.17.512.0011.1.49144.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 26.000.00 

20.10 - Secretaria Municipal do Ambiente  
20.10.18.541.0005.1.503-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalaç ões 10.000,00 

20.05 - Controladoria Geral  
20.05.04.124.0016.2.048-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

20.19 - Secretaria Esp. de Inovação e Tec da Informação  
20.19.19.573.0004.1.0044.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

20.10 - Secretaria Municipal do Ambiente 
20.10.18.541.0020.2.0244.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 6.800,00 

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos  
20.13.04.452.0011.2.033-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

20.15 - Secretaria de Assistência Social  
20.15.08.244.0014.2.043-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 7.000.00 

20.16 - Secretaria de Água e Esgoto  
20.16.04.451.0011.2.0344.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - 50.000,00 

20.18 - Secretaria de Ordem Pública  
20.18.06.181.0017.2.011-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

20.20 - Secretaria de Turismo e Cultura 
20.20.23.695.0010.2.06244.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

20.21 - Secretaria de Agricultura  
20.21.20.606.0002.2.0214.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 6.000,00 

TOTAL DA ANULAÇÃO (R$) 2.118.968,53 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (R$) 1.200.000,00 

TOTAL (R$) 3.318.968,53 

Art. Y. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Barra do Piraí (RJ), 29 
	

setembro de 2017. 

'EVES 
P 	 pai 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

' 	GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 

Demonstrativo da Tendência de Excesso de Arrecadação 

FONTE DE RECURSOS - ROYALTIES 

1) Demonstrativo da Receita Arrecadada no período: 

. período de 2016 (01/01/2016 a 31/08/2016) 	 R$ 4.899.501,53 

período de 2016 (01/09/2016 a 31/12/2016) 	 R$ 2.068.697,80 

2 período de 2017 (01/01/2017 a 31/08/2017) 	 R$ 6.968.199,33 

2) Demonstrativo da Provisão Orçamentária: 

Estimativa de Receita da Fonte: 	 R$ 8.080.000,00 

eceita Realizada até o período: 	 R$ 6.968.199,33 

rovisão Orçamentária: 	 R$ 1.111.800,67 

3) Demonstrativo da Taxa de Incremento: 

Arrecadação do período deste exercício, dividido pelo mesmo período do exercício anterior é igual a taxa de incremento. 

L2 período de 2017 (01/01/2017 a 31/08/2017) 	 R$ 6.968.199,33 

LQ período de 2016 (01/01/2016 a 31/08/2016) 	 R$ 4.899.501,53 

axa de incremento (ano atual / ano anterior): 	 1,42 

4) Cálculo de Tendência de Excesso de Arrecadação: 

Arrecadação do 29 período de 2016(01/09/2016 a 3111212016) multiplicado pela taxa de incremento, é igual à provável 

arrecadação do mesmo período do presente exercício. 

2 período de 2016 (01/09/2016 a 31/12/2016) 	 R$ 2.068.697,80 

Eaxa de Incremento (3): 	 R$ 1,42 

'rovável Arrecadação do período restante deste exercício (receita do período ano 
interior x taxa de incremento): 	 2.942.156,16 

5) Demonstrativo do Excesso de Arrecadação: 

(+) 	Arrecadação do lQ período de 2017 (01/01/2017 a 31/08/2017): R$ 6.968.199,33 

(+) 	Arrecadação provável do restante deste exercício (4): R$ 2.942.156,16 

(=) 	Arrecadação Provável neste exercício: 9.910.355,49 

(-) 	Provisão Orçamentária (2): R$ 1.111.800,67 

(=) 	Provável Excesso de Arrecadação R$ 1.830.355,49 

(-) 	Excesso já Utilizado neste exercício: R$ 0,00 

(=) 	Excesso de Arrecadação Disponível R$ 1.830.355,49 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

LP GABINETE DO PREFEITO 

2017 

BeSstnnas 

Rio de Janeiro EcacT7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
Balancete da ReceSa de ApsIc Pgxna 11 

1 1 Rlaesnnj Pevetnj Arre37daa daAtdo l7ds 

ReceIas Oçetdarias 

T.?.O D.TO)2CO.O2TO RECEITAS CORRENTES a. 	najx eza.ata.n essa 427.35 

1.3.* 0.l100.30OO RECEITA RTRII.tONss. 21n.nc3.ss 23.35 2E22L5T 
T.320.3O.cO.cO.3O.00 REETAS DE I1.ORES MOSILIARJOS 210.632.53 2.553.35 222E.55 

ao Con4saes Sascaeaae 2103.03 2035.86 23.22E.07 
2.3.01.35.330063 Rs.aosasaa ao Dep Oaec ala Rec v~~ 2136011.03 2 533.86 23.223.65 

13.1 5.3000 Rec Ros, Capósstss - Roya600 3634 210.5011.03 2.503.86 23.225.67 
T.7.E0.530000.80 TRSFEASNCIASCORRETSTES 63900.00 7.110.70 353.16500 
1 	2.0.3533.53.3090 TRkNSFERÊNCIAS 	SRGCVERTSA1SENII,3 aos000s 603.110.70 eo.t3e.3s 
,,7.3.T.0E6090.08%.Q5 T,asaaas da L646o 7.333.053.53 70123532 6.025.72573 
1.721.00.800500 Taoa3. da Cs'a. Faaao. aolaEx loaac3c Recta 7.220.000.03 721.235.02 6325,721.70 
5.7.2.7.22.3500.0500 C-Paata Rey~ Ccenar. FIav,. 8:04. PoS 3034 70113.05590 352.315.20 5.775.372.01 

1.7.2.1.22.7030.00.00 CntaaPa4adcFa90cEe t,4leo.FEp 0834 223.00090 29.215.65 24434031 

i,7.2.2.80.00.00.00.00 Tçaaoferdacec doa Escadoa 36030030 171.394.05 536.471.05 
1.7.2.2.22.00.00.0cs.00 IIII.M.a 935.47790 
1.7.12.33.30.003203 COecPV11 Aay&tec Coasses. FcaoI. 8055. Pot 3004 000 000,30 ffi.M.C9 535.47790 

Li  
Total das Recaitas 0açasst5riaa: 5.230005.00 '630.81973 &.9575.d77.30 

1° Período de 2016 

lo de Janeiro 

REFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
alalcete da ReceOs de Acosto 

Rabecas 	1 
ReceIas Orçamant6riaa 

1.0.030033 00 RECEITAS CORRENTES 

t.s,o.o.eo.00.00.03.00 RECEITA 10FRIISOT4IAI. 

1.52.3.3Q30.5O.005C. RECETAS DE VALORES IAOBIUÃRIOS 
s.3.2.0.50.%0,6000 ROo de 	atos Ba40ao 
tS.2,535.00800060 Re,aeda 	Oso Eis.; ao Res Validei 
tT.25.BtQt.0E03.00 Rio Reta Depósitos - 
1.7.5.5.35.00.0030.07 TAN$70RÉPICO6S CORRENTES 

t7.2.0.00.00.e5.00.63 T4N5FSRNCL1S INTERBOVERFOAMENTA1$ 
3.72.7.50.00,20.0000 Tostafasfrecia da UsiSo 

1.72.2.00803000 Taooal. da Ceeres. Flt,sto. 9411 03loaoSn Ree.S 
3.71722303013360 Cota-parte Royasss Ca.'rçen. Pose Ptod 703 

1.7.2.322.70:8030.00 

 

eola,,-jute 4-, F~ Ba esta70nPto3o -859 
3.72.00.0063.03 Tlatdeooa doa Eatss,s 
1.7.2.2296t83.8030 Tror04 da Cota PassCcaspaa. Fltoato (26% 

1.72322.0.03.6380 Cota-Fstss RnyittesCoteçet. Finas.Fonsi Pio 

Total das Re,itas Orçatsent0raas: 

BalSa Sisteisas 

Enetoalcio de 2D15 

Fcele0eReeoases Pecintal koI A14oa 

TI 530705.07 151.40074 5.030.001.33 
124.757.33 20.25204 137345.35 

124.137.35 20292.54 137.049.90 
124.15700 20.292.94 137,049.53 
124.157,00 3025234 137 049.60 

8504 . 	124.557,50 2029234 537049.66 
ltSlO.&tO,B0 775.175.00 'tS59305.53 
57.523.000,00 773.175.00 565.0502 
15 170.661.03 089.06414 4.209.937,30 

10 113.001.03 009.161,11 4.M.837, 75 
85154 915.5245.53 615.304.14 4.030.030,29 

0004 409370.08 5.03 125.779,67 

1 352.747.08 108.31390 470.884,37 
7.362.74750 153.011.00 076914.37 

0004 1.362.74700 155.313.10 075354.37 

11330.765.05 E04.46&74 1039.5.51.33 

2016 Total 

Bettla Sistemas 

io de Janeiro Exeasloisdo 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
alasccte da Receta de -Dezembro iin3' t/l 

5465535 Oeiass5c PosTe Os Reessoosi Friotatal to; Selal Asesadada etit o 

Receitas Orpemeasüriaa 

5.3.5.03035.00.00.00 RECO'Ta1iO CORRENTES 11.930.70530 545533.56 5.10000748 
3.3.0.0.00.00.00.0032 RECEITAPATR1IS010LS3. 024.157.00 5.410,93 107.029.74 
32230000.00.00.00 RECETI7IS DE '3LCRES otoet.iÁsoo,s 424.167.03 0.415.45 137.123.74 
1.5.2.50090.55.03.00 Reeasoa2a Os Doc.Oaalos Iaeósaisa 124.107.07 5.430,49 167.523,74 
1.3.2.5.01.00.05.00.40 524,757,53 5.430.43 107.725,74 
1.3.15.01.0090.30.00 Rae Rem i5scdacss.Oloyole; 0504 724.157.03 0419,49 107.52574 
5.?.0.0.00.00.53.0090 TA0305SSRÊIOCIAS CORREOSTES 17 629.450,00 050.537.79 5.010.735.72 
I.7.2.030.30.00.053B TRÀNSFERÉZSC11S IRGOVERI4A61ENT4I5 13 125.853,03 535.537,39 5.070.7*72 
1.1.2.13335.00.0030 T:ataslas5nisas da LIniSo 13.111353,38 721.094,47 8.53435510 
5.7.2.5.22.00303090 Toseol da Csepes. Finas, pela Exp0srat2 	Rio.t' 15.175.35190 72í.094,47 8.814350,35 
6.7.11.22.3030.0000 

1,7.2,1.22.70.00.0500 
. Cota-Soais Reya9iia Cesosto. Finas Ptod. Pet 

Cota-Pode Os Fi 	Eoeooi do Petodito- 858 
0004 5.705.04633 052.335.47 6904.135,77 

tl.2.2.30.05.05.8000 Tasalesdsciaa asa Ssladaa 	. 
0700 45037603 

7,333,747,03 

23.775,00 

534.483,70 
250223.33 

1.154.373,03 
1.7 2,2,72,5533,9590 TtIf.da Cata PeCcasanPoecs83S%} 1332,74790 55445172 7.334305.02 
5.72.2.22.00.56.3633 Cota.Paota Royo3*oCcacpae. Raaoo. 804 PiO 3004' 1332.747.00 114 462,72 1. 301.375,82 

Total das Recolhi Orçawsotirise: 41230.10380 943.975.65 &415.907,40 


